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CoNTRATO N" 094-2025
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 03.094/2025
INEXIGIBILIDADE NO 03 4-2025

juridica de direito público, inscrito oo CNPJ sob o no

Barbosa, no 10, CenEo, rePresentado neste âto por seu

Prefeito, Sr. R.ENAITI ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domici na Rua Irará,

no 9991, Centro, Agua Fria/Búia CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 8l .)OO(.)O(X-I5 e

portador do RG n" I 12 7505770, doravante desigrrado CONTRATANTE e a saNORDESTE

COMERCIAL DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA no CNPJ no

00.74t.29610006-06, estabelecida na RO BR 324 n".16390 Chácara B Viver Simoes

Filhos/Búia, CEP: 43.700-000, doravan Íepresentâlte,

ROMEU ANTONIO STANG no CPF no 223

xxx.xxx-87, Identidade no I6JO(X.XXX:64; tfu'eute si justoe ocordado, brar o presente

contÍato, tendo em vista o que consta no Processo n'. 03.09412025 e em observ às disposições
ente do Termo

da Lei n" 14. 133, de l' de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato,

de lnexigibilidade n".034-2025, mediante as cláusulas eeondi@es-a'seguü'
:h,.-' ; t""Í,.i;S PÊ+&HÉ'É

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO PROCEDIMENTO

Este Contrato guarda conformidade com o Processo de Inexigibilidade de Lici n'. 034-2025 e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

o MUNICÍPIo DE ÁGUA FRrA, pessoa

13.606.70210001-65, com sede na Rua Ruy

seus Anexos, incluindo-se, aind4 à proposta de Preços

constantes do Processo Administrativo no . 03.09412025'
da CONTRATADA e s documentos

,ln

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO E DO VALOR

3.1. O presente contrato tem Por objeto a Contratação de empresa autorizada a a aquisição de

peças, mão de obra e deslocamento, que será utilizada paÍa pÍestação de iços da revisão
obrigatória Paraprogramad a de 250 horas da MOTONIVELADORA CLG416OD, trata-se de

en das necessidades
manter a garantia e o bom frmcionamento da máquina operante para atendim

da administração pública deste município de Água Fria Búia, conforme a

Rua Rul Barbosa, l0 - Centro - Água Frh - BA - CEP: 4t170{n0'
Email: setor.contrato§@rguafris'bs'goY'br

CNPJ: l3'606.702l0001{5
TeUFax: (75)3294-2181 - 7 5 98252-87«
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LOTE 0l - PEÇAS V. totâlvQurnt.UnldadeEspeciÍlcaçíoItem
R$ 500,00RS20T]NIDOLEO MOTOR I 5W40I

RS 1.050,3939R$l0lUNIDELEMENIO FILTRANTE OI2
96 R$ 3 r 0,96R$ 3l0lT]NIDELEMENTO FILTRANTE 023

RS 1.100,0000RS l.l0lUNID4 ELEMENTO FILTRANTE 03
2.961VALOR

Ç01 -
uQurntUnldrpecllicaçro

RS I .200,00RS 1.2 ,000l.SERVIÇOSRAHoo 502REVIo DEsERVIÇ
RATVEL.ADOTONDS MoÂDH AAITRAB

I
RS 1.000,00RS I.O ,000lSERVIÇO,t DESPESA COM DESLOCAMENTO
R§2R TOT

K
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regularização da

da finalização

, agência e conta

allFatura do(s)

cipio de Agua

e, o prazo para

Sendo o valor global de R$ 5.161 ,35 (cinco mil cento e sesseDta e um reais e ti cinco centavos)

CLÁUSULA QUARTA - CRITERIOS DE AFERIÇAO E DE PAGAME

Recebimento do Objeto:

definitivo. Liquidação

8.3 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o o prazo de 48

(quarenta e oito) horas para fins de liquidação, na forma desta seção, prorro igual período

8.4 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriflcaÍ se a nota instruÍnento de

documento, taiscobrança equivalente apresentado expressa os elementos neces sano s e essenqals

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; al
c) os dados do contràto e do oreao contra@ffit ã;Q Fkffid) o período respectivo de execução do c(ffimiW w'#
e)ovalorapagar;
f1 Eventual destaque do valor dé retenções ributárias cabíveis'

8.5 - Havendo erro na aptese,ntação da nota fiscal oq.jns-F!Ug"çq!.o.49 gquivalente, ou

circunstância quÊ trP!4a}ê--{ iquu*iq. ftlp:tdeQes* §§J?| 
gie§@§ffi s3 o contratado

gáveis

fiscal..t

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

situação, sem ônus ao contratante;

8.6 - O pagamento será efetrado no pÍazo de até 48 (quarenta e oito) horas con

da liquidação da despesa, conforme seção anterior'

Forma de pagamento

8.7 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em b

corrente indicados pelo confiatado.

8.8 - A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE' a Nota

Serviço(s) /Produto(s) enfiegue(s), devendo ser a meslna emitida em nome do

Fria/BA.

8.9 - Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto en

pagamento somente será contado a partir de sua regularização'

S.1O - O pug*rento será feito exclusivamente na conta corÍente da CONTRAT

se, porém, que:

I - não será aceita cobrança bancária;

II - não haverá pagamento antecipado;

III - não será permitida negociação de título'

Rua Rul Barbosa' 10 - Centro - Água FrIa - BA - CEP: 4t170-000'

Emâll: §etor.contrsto§@sguefrla'b!'gov'br
CNPJ: 13.606.702/0001{5

TeUFax: (75)3294-2lAl - 15 9t232-t164

, considerando-

especificações constântes no Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser su

de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

penalidades.

8.2 - O pÍazo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

com í§
ídos no prazo

da aplicação das

do objeto ou de

Administração

do recebimento
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8.1 I - Nos preços previstos neste contrato estiio incluídos todos os custos com m al de consumo,

salários, eÍrcaÍgos sociais, previdenciários e rabalhistas de todo o pessoal da CO TADA, como

também fardamento, transporte de qualquer natuÍeza, materiais empregados, incl ve ferramentas,

utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas,

rcos

E FISCAL E

ser liquidadas

à aplicação da

de liquidação de
penalidades ou

monetária.

105 da Lei n'

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se re

cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

8. 12 - Além da Nota Fiscal./Fatura do(s) serviço(s) /produto(s) entÍegue(s), empresa deverá

em com o Íiel

apresentar e manteÍ atualizados os documentos referentes à REGULARID

TRABALHISTA:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço TS), e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12.440, de 2017.

8.13 - Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

penalidade.

8.14 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pend

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em vimrde

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou

CLÁUSULA QUINTA-D STE

5.1. O prazo de vigênciado
14.133 de 2021.

5.2. A pronogação poderá ser ádinitida nos termos do artigo 107 da L
mediante a previa justificativa da autoridade competente.

5.3. O reajuste

5.4. Os preços

objeto.

5.5. O preço aj

6.2 - Condições dos Serviços

de oreco só podera ser realizado por
--- -a -l ! -:: '4- = ti & .q : tJ í-t E.i --.:-i : t--r+uÉ+Ltr +J L
ajústados já levam em conta todas e

el F t4.133202t,

execução do

ocorrência de
4.133, de 2021.

NTODOS

de requisição de

caÍ as razões
ogação de prazo

bens e o serviço
à

ustado também poderá sofrer correção desde que Íeste com
quaisquer das hipóteses previstas na alinea "d" , do inciso II, do art. 124, dal-ei n?

CLÁUST,LA SEXTA -MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E REC
SERVIÇOSr

6.1 - Condições de Entrega

6.1. 1 - O prazo de entrega/execução dos bens ê de 72 horu, contados da emis

compÍas, em remessa única.

6.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalad4 a empresa deverá

respectivas com pelo menos 0l dia de antecedência para que qualquer pleito de

sejà analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior..5.l.3 -
déverão ser enregues na gaÍagem da frota da Prefeitura Municipal de Agua Fri

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Frla - BA - CEP: 48170-lX)0.

Emâll: setor.controtos@rguafrle'ba.gov.br
CNPJ: 13.606.702i0001-65

TeUFax: (75)3294-2ltl - 75 98252'E764

a-

quarsquer

I
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sua

notificação por

na cláusula

obrigações pelo

contidas neste

6.2.1. em até 02

(dois) Termo de

Receb

6.2.2.

6.2.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em paÍe,
readequação ou rescindindo a contÍatação, sem prejuizo das penalidades cabíveis'

6.2.2.2.Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em olÍnldade com a

indicação da CONTRÂTANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados

escrito, mantido o preço iniciaknente contÍatado.

6.2.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no pÍazo de 05 (cinco úteis após o

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integÍal das especifioa contratadas

6.2.4. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de ecer disponível

por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades p

decima e seguintes.

CLAUSTJLA SÉTTMA - OBRIGÀÇÕES DA CONTRATAI\TE:

7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, acordo com o

contrato e seus anexos;

7.2 - Receber o objeto no pÍazo e condi

7.3 - Notificar o ConEatado, por escrito cadas no objeto

fomecido, paÍa que seja por ele substituído;repatado:ou corrigido; no.;total pane, às suas

expensa§;

7.4 - Acompanhar e fiscalizar a exeoução do contÍ-ato e.-9-Hru919
Contratado;

! â-c íã r.i i.! i.içí} E FSÀIS PROGRES
7.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor
prazo, forma e condições estabelecidos no processo;

7.6 - Cientificar o órgão de representação do ConEa

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

correspondente ao fom do objeto, no

tante para adoção das medi cabíveis quando

7.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pP Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do processo licitatório, bem comol qualquer dano

, pÍepostos ou
causado a terceiros em decorrência de ato do ConEatado, de seus emPre

subordinados.

CLAUSI,'LA OITAVA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

E.l - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) fornecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especifi

Termo de Refrência;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos e serviços objeto deste Con condições aqui

estabelecidas;

c) arcar com todas as desPesas,

Rua Rul
diretas ou indireus, decorrentes do cumpÍimento das

Barbosa, l0 - Centro - Água Frla - BA - CEP: 4E170-000'

Emsll: setor.contratos@aguafrla.ba.gov'br
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUFar: (703294-2181 - 7 5 98252-8764

assumidas,

NTE.
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n)

do

ou

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;

d) manter-se, durante o prazo de execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga

preservando todas as condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATAIITE c

qualquer tempo, a comprovação destas condições;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tiburária, aszumindo todas as o

legais inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das inÊações cometi

f) assegurar que não seÉ realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não con

Contrato, ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibil

g) efetivar a enrega dos produtos ou serviços nos locais e nos prazos indicados neste

dos certificados de garantü;

h) providenciar e manter ahralizadas todas as licetrças e alvarás junto as repartições

à execução do objeto do presurte Contrato, inclusive efetuando, pontualmente, o

e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suâs atividades;

i) repor os produtos ou serviços que aPresentarem defeitos ou que apresentem falta de

ao que foi ofertado na licitação, sem ônus para o CONTRATANTE, nos prazos ostab€

j) realizar diretamente o fornecimento objeto do Contrato, sendo vedado subcontratar,

salvo mediante expressa auúorização do CONTRATAÀITE;

l) responder pela reparação incontinenti, ou su
i

o

lI,rcos

;ões 
ora assumidas,

direito de exigir, a

ões e encargos

o no objeto deste

indeüda;

to, com entrega

tes, necessários

de todas as taxas

lidade em relagão

s no Contrato;

todo ou em paÍte,

em paÍe, às suas

serviços, mesmo

ação ou omissão

ços do Contrato
pelas autoridades

117 e 140 da

140, § l" daLei

. AUTO BISPO
pela perfeita

tratada e neste

custas, de qualquer defeito, falta de qualida

após sua defuritiva aceitação;

k) responder por enos motivados !éla inotservânôiâtésie ôàntrato, teid, ."guinir.ntot ou ils e posturas

públicas de qualquer âmbito de iurisdição;

imprudência na
m) responder porêdgnr,2g$gu reclamacões motivad* r* "tT&StBH
eotrega dos produtcit''oú;ü"õ& ê 8..,' i H + E F'-A I S §

constituídas.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:

9.1. A execução do contato será acompanhada, conforme o caso' nos termos

Lei Federal n' 14.133/21

9.2. A adminisnação rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (

Federal 14.133/21)

9.3. Fica designado para realização da fiscalização do presente contrato.o-

FERNANDES;noS t;rmos do art. ll7 daLei 14'133121, ao qual competirá

e*"cuçao do pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da

instrumento. i

19.4. Em caso de eventual ffiegu laridade, inexecução ou desconformidade na pre ão dos serviços,

o agente Íiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências e

Ruâ Rul Barboss, l0 - Centro - Água Frlr - BA ' CEP: 4Ef70-000'

Emril: setor.contratos@aguafria'ba'gov'br
CNPJ: I3.606.?02i0001{5

TeUFax: (75)3294-2181 - 1 5 9E252-87 «

paÍa sanaÍ a

ou terceirizados em decorrência do fornecimento dos produtos ou

I
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rcos

stilamento.

rrente de sua

segurando-se à

de extinção
4.t3312021

falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial

imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2010 - Gesüio das Ações Administrativas da

e Serviços Públicos;

ELEMENTO DA DESPESA: 3390.30.00 - Material de Consumo/ 3390

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 4000 - Secretaria Municipal de lnftaestrutura e, Púbücos

total, ainda que

de Inftaestnrtura

.39.00 - Serviços de

Terceiros - Pessoa Juídica.

FONTE: 1500 I 1720

10.2. A dotação relativa aos exercícios

Lei Orçamentária respectiva e liberação
ceiros subsequentes, será indicad aprovação da

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ- EXTINÇÃO :.

I I. L A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:

11.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em

determinada por aro unilateÍal da CoNTRATANTE prevista no art. 139 da Lei

CLÁUSULA DÉCNVN SEGUNDA - DAS PENALIDADES

l2.I.EmconformidadecomoestabelecidonosArtigos156e156daLein"14.l33 21 , a Contratada

que descumprir as condições deste iDstrumento ficará sujeita às seguintes penal

I. Pelo atraso injustiÍicado multa de mora de até lO%o (dez por cento) sobre o val

juízo da Administração;
Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Frir - BA - CEP: 4t170-000'

Emâil: setor.contratos@aguafrla'ba.gov'br
CNPJ: 13.606.702l0001-65

TeUFar: (75)3294-218r - 75 98252-8764

a) por ato unilatçr3r.e e'f"§#á*Htgg, S'# â"$:§";l
própria condutal ' :: ':

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação

resolução de disputas, desde que haja interesse da Adminisração;
, por mediação por comitê de

c) determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromiss ou comPromlsso

arbitral, ou por decisão judicial.

I 1.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados,

CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório'

obrigação, a

e da Contratada

por quÍusquer inegularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na do ajuste, ai

incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício o

9.6 O contratatrte teserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços

caso os mesmos afastem-se das especificações da proposta apresentada.

CLÁUSULA DECIMA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10. t. As despesas decorrentes deste contÍato conerão poÍ conta da seguinte

eto do contrato,

orçamentária:



II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a A iio poderá

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. Advenência;
b. Multa de até l|o/o (dez por cento) sobre o valor da obrigação, ajuizo da Ad

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior 03 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

lica, pelo prazo

12.2. A multa, eventualmente imposta à contratâda, será automaticamente descon da fatura a que

mesma Íizer jus, acrescida dejuros moratórios de l% (um por cento) ao mês. a contratada não

de l0 (dez) diasteúa nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o

úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. esse prazo, não

sendo efetuado o pagÍrmento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial multa

12.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da ão dos eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

12.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, exigível desde a

o AdministÍativodata do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de

respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.

12.5. As multâs e penalidades serão aplic

processo administrativo PffiÊ

cinco por cen
,
I

I
I

s contÍatantes

cabíveis, ou

n" 14.133, de

) do valor inicial

erão exceder o

13.1. Eventuais al
CI&kEs

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nÍrs mesmas condições contratuai s acresclmos ou

cl,Áusrrl,A DÉcrul mncEIRA - DAs ALTERAÇoES

2021.

teracões contratuais reeer-se-ão Dela disciplina: t'$ TnABel.í{0 E 66Ag3'PR

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e

atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as paÍte

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA-DoS cAsos olulssos
14.l Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, s

Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçõ

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.07

Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos conEatos.

limite de 25%o (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSI]LA DÉCNAA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste ins

integralidade, no Portal Nacional de Conuatações Públicas, no prazo miáximo de (dez) dias uteis,

egundo as di ições contidas na

es e conEatosi istrativos e,

8, de 1990 - C de Defesa do

ento, em sua
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contados da data de sua assinatura conforme aÍt. 94, II da Lei Federal n'. I4.l
enquanto não estiver em funcionamento o PNCP, deverá ser observado o art

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca kará do Estado da Búig
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

conciliação, conforme art. 92, §1" da Lein' 14.13312021. 
;

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, paÍa que

legais.

Água Fria,/Búia,02 de juúo de 2025

:l! mtllxoI urt,oaB& MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO
cos

)312021, porêm,

| 90 do Decreto

seus efeitos

Municipal n' 238/2023 e em Diário Oficial do Municipio até o quinto dia útil do

atendendo a Lei de acesso a informação Lei n" 12.52712011

ês subsequente,

CLÁUSI,LA DÉCÜIA SEXTA. DO FORO

ara dirimir os
s pela

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de C ato em 02(duas)

NORDESTE COME

IMPLEMENTOS RO

LTD:00741 2960001 00

NORDESTE COMERCIAL DE

4:29ó000
oados: 2025.06.27 '555:43 -03'00'

--, r =- :q*afNBI ROGRES

TESTEML]NHAS

a) üo Oor{3q Pq5 I
CPF:

b)
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